
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

 REQUERIMENTO Nº 451/2025
 

Requer informações e providências 
urgentes acerca da ineficácia dos 
serviços de manutenção da 
iluminação pública e suposta fraude 
na prestação de contas por empresa 
terceirizada.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as),
 

 CONSIDERANDO que, as inúmeras e persistentes reclamações 
formalizadas por munícipes de diversas localidades do município, tanto em 
áreas residenciais quanto em praças públicas, dando conta da inoperância de 
pontos de iluminação pública, com lâmpadas queimadas ou danificadas;

CONSIDERANDO que, a manutenção da iluminação pública foi 
objeto de contratação de empresa terceirizada pelo Poder Executivo Municipal, 
após a dispensa dos serviços da concessionária de energia elétrica (CPFL);

 CONSIDERANDO que, a empresa terceirizada, quando 
questionada pelo município sobre a persistência dos problemas, tem 
apresentado comprovantes de que os reparos teriam sido devidamente 
realizados, o que contraria flagrantemente a realidade observada pelos 
moradores e por este Vereador;

CONSIDERANDO que, tal situação gera graves prejuízos à 
segurança pública, à mobilidade urbana e à qualidade de vida da população, 
além de configurar, em tese, malversação de recursos públicos, caso 
comprovado o pagamento por serviços não executados;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe ao Setor competente para que sejam tomadas as devidas 
providências, e retorne à esta Casa de Leis com as seguintes respostas: 

                     1°) Cópia integral do Contrato de Prestação de Serviços de 
Manutenção da Iluminação Pública celebrado entre o Município e a empresa 
terceirizada, incluindo todos os anexos, termos de referência, projetos básicos 
e eventuais aditivos.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
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               2°) Informações  detalhadas sobre os  mecanismos de fiscalização 
e monitoramento da execução dos serviços previstos no referido contrato, bem 
como o nome e a função dos servidores responsáveis por essa fiscalização.

               3°) Cópia  de   todos  os  relatórios de fiscalização  e   medição  de 
serviços apresentados pela empresa terceirizada e aprovados pelo município 
referentes aos últimos 6 (seis) meses.

                    4°) Cópia  de  todos  os  comprovantes de pagamento realizados à 
empresa   terceirizada   relativos  aos serviços  de  manutenção  da  iluminação 
pública nos últimos 6 (seis) meses.

                     5°)  Explanação  detalhada   sobre   como  o  município  verifica  a 
efetividade  dos  reparos  realizados pela empresa, face à evidente dissonância 
entre  os  comprovantes  apresentados e a realidade fática dos pontos de ilumi-
nação.

               6°) Quais providências foram ou  estão sendo tomadas pelo Poder 
Executivo para apurar a alegada inexecução contratual e, em caso de 
comprovação, quais as sanções contratuais e legais aplicáveis à empresa e, 
eventualmente, aos responsáveis pela fiscalização?

              7°) Número total de reclamações registradas nos canais oficiais do 
município (Ouvidoria, SAC etc.) referentes a problemas na iluminação pública 
nos últimos 6 (seis) meses, com a devida indicação da localização dos pontos 
e do status de atendimento.

                    REQUEIRO AINDA, que o Poder Executivo tome as medidas 
cabíveis e urgentes para que a iluminação pública em todo o território municipal 
seja restabelecida em sua plenitude, garantindo-se a segurança e o bem-estar 
dos munícipes.

                   Plenário “Dr. Tancredo Neves em 05 de agosto de 2025”.

 
     Paulo Monaro

    -Vereador -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 5 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GD5M196475ZD1A99  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: GD5M-1964-75ZD-1A99
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